
 
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Secretaria Médica - HRC-SEMED 
  

Parecer nº 25/2021/HRC-SEMED

Assunto: Análise da Proposta Técnica enviada pela Empresa  Quality Comercial

Objeto: Aquisição de Prótese Customizada de Reconstrução Óssea Crânio Órbita,
através de pregão eletrônico, visando atender a um paciente, de forma específica, do Hospital Regional
de Cacoal- HRC.

Pregão Eletrônico nº: 623/2021/SIGMA/SUPEL/RO

Processo nº: 0051.494112/2020-76

Des�no: COHREC-COAD

 

Prezada Senhora,

 

Considerando a solicitação disposta no Despacho COHREC-COAD (0022334960),
requerendo, em atenção ao Despacho SUPEL-SIGMA (0022308085) e em virtude da especificidade
técnica do produto a ser adquirido, a Análise da Proposta enviada pela empresa QUALITY COMERCIAL
(0022308019), passo a tecer o que segue.

Salienta-se que a análise em tela, limita-se tão somente ao que se refere a qualificação
técnica dos produtos definidas no Termo de Referência, ou seja, a descrição do objeto a ser adquirido.

Posto isto, após análise à Proposta QUALITY (0022308019), informo que a proposta
apresentada atende aos requisitos técnicos es�pulados no Termo de Referência COHREC-COAD
(0021453407), assim, este técnico APROVA a proposta apresentada pela Empresa QUALITY COMERCIAL
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

Por fim, aproveito a oportunidade para renovar protestos de es�ma e consideração.

 

Porto Velho, 01 de dezembro de 2021.

 

 

ROGÉRIO BONFANTE MORAES
Cirurgião Buco Maxilo - CRO-RO 2034

COHREC-CBUCO

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO BONFANTE MORAES, técnico, em 03/12/2021,
às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0022488864 e o código CRC 299C0999.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0051.494112/2020-76 SEI nº 0022488864


